
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030000880/2018 
Proc. ProcNit: 030019013/2021 

Data:             06/02/2023 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR (IPTU) 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 13.551,27 

RECORRENTE: CLAUDIO DE MESQUITA BARROS FURTADO 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 110) que 

julgou improcedente a impugnação interposta pelo contribuinte em face de 

lançamento complementar de IPTU, por meio de notificação de lançamento (fls. 

76/77), referente aos exercícios de 2013 a 2018, para o imóvel situado na Rua 

Tabelião Nelson de Souza, 204 Quadra 7 Lote 14A Serra Grande - Itaipu (Inscrição 

Municipal: 085.268-1), com ciência no dia 28/02/2018 (fls. 80).  

O motivo da notificação foram as seguintes alterações cadastrais: área edificada 

da unidade (de 273 m² para 401 m²) no período de 2013 e 2014 e área edificada da 

unidade (de 273 m² para 436 m²) no período de 2015 e 2018, sendo a utilização 

alterada (de serviços para residencial) a partir do exercício de 2019 (fls. 79). 

Deve-se ressaltar que as alterações acima foram efetuadas após um pedido de 

transformação de uso (de serviços para residencial) efetuado pelo contribuinte, 

no dia 11/01/2018 (fls. 41/42), sendo a vistoria no imóvel realizada em 

08/02/2018 (fls. 54/59), atestando a mudança na utilização, bem como 

identificando considerável acréscimo na área construída, com a observação de 

que existia uma estrutura metálica com cobertura de lona de 35 m2 erguida pelo 

inquilino e que seria desmontada pelo proprietário do imóvel. 
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O auditor responsável pelo lançamento observou que a referida área de 35 m2 

teria sido construída no exercício de 2014, devendo ser tributada a partir do 

exercício de 2015 (fls. 79).  

O contribuinte se insurgiu contra a cobrança argumentando no sentido de que o 

lançamento da diferença teria sido motivado por uma reavaliação da planta 

genérica do cadastro imobiliário que teria sido efetuada sem critério (fls. 81). 

Afirmou que seria incorreta a utilização do imóvel como serviços no exercício de 

2013 uma vez que somente teria sido solicitada a transformação de uso a partir 

do exercício de 2014, conforme espelhos do IPTU em anexo (fls. 81 e 85/86). 

Consignou que as alterações na estrutura da casa somente se deram a partir de 

30/12/2015, data em que se iniciou o contrato de locação celebrado com Raquel 

Marta Silva Ávila de Oliveira, que modificou as coberturas que anteriormente 

eram toldos de lona branca sem a sua autorização (fls. 81 e 87/95). 

Registrou que fez a juntada da planta aprovada pela SMU segundo a qual a área 

total do imóvel seria de 273,25 m2, acrescida de 47 m2 de área expandida e 47 m2 

de área de garagem, totalizando 367,27 m2, sendo que as áreas cobertas pelos 

toldos de lona, apesar de se encontrarem deterioradas, teriam sido consideradas 

como áreas tributáveis (fls. 81 e 97/104). 

 Finalizou solicitando a reavaliação do valor venal do imóvel (fls. 81). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância apenas trouxe a 

colação os dispositivos legais que entendia aplicável ao caso sob análise e 

destacou que o lançamento teria sido efetuado dentro dos preceitos legais do 

CTM (fls. 106/109). 
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A decisão de 1ª instância (fls. 110), em 05/04/2018, exarada pelo Coordenador de 

Estudos e Análise Tributária, foi no sentido da improcedência da impugnação, 

com disponibilização para ciência do contribuinte em 24/05/2018 (fls. 112). 

Houve a interposição de recurso voluntário (fls. 114/119), no dia 11/06/2018, no 

qual se reiterou o argumento de que a utilização do imóvel somente passou a ser 

comercial a partir do exercício de 2014 (fls. 114). 

Alegou também que teria ocorrido a prescrição do direito de cobrar o imposto 

relativo ao exercício de 2013 (fls. 115/118), que a área apurada quando da vistoria 

no imóvel não estaria correta (fls. 118) e que o valor venal decorrente das 

alterações cadastrais estaria acima do valor de mercado (fls. 118). 

Após a análise inicial, solicitamos a realização de diligência, em 22/11/2022, no 

sentido de que fosse anexado aos autos, o processo de transformação de uso de 

número 030029466/2013, com o intuito de verificar exatamente a partir de 

quando e qual a origem da primeira solicitação de retificação da utilização do 

imóvel (fls. 129). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pelo recorrente. 

A disponibilização da decisão de 1ª instância para ciência pelo contribuinte 

ocorreu em 24/05/2018 (quinta-feira) (fls. 112), como o prazo recursal era de 20 

(vinte) dias, seu término se daria em 13/06/2018 (quarta-feira), tendo sido a 

petição protocolada 11/06/2018 (fls. 114), esta foi tempestiva. 

As controvérsias dos autos se referem à possibilidade de cobrança referente ao 

exercício de 2013, ou seja, se teria sido respeitado o prazo decadencial, bem como 
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à utilização do imóvel no mesmo exercício, e, ainda, à correção da área construída 

apurada e ao valor venal considerado no lançamento.  

O prazo decadencial para o lançamento da diferença do imposto neste caso 

concreto é de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 1731, 

inciso I do CTN.  

Assim o prazo legal para a realização do lançamento complementar relativo ao 

exercício de 2013, iniciou-se em 01/01/2014 e foi encerrado no dia 01/01/2019, 

tendo sido o contribuinte notificado da cobrança das diferenças em 28/02/2018 

(fls. 80), não há que se falar em desrespeito à observância do prazo decadencial. 

Com relação à utilização do imóvel, verifica-se, pela análise do processo 

030029466/2013, que assiste razão ao contribuinte no que diz respeito à 

consideração do imóvel como não residencial apenas a partir do exercício de 

2014, uma vez que consta nos autos (fls. 145) a informação, obtida por meio da 

realização de vistoria no dia 08/11/2013, de que o imóvel se tratava de “casa 

fechada” há aproximadamente 4 (quatro) anos, que seria alugada para o retorno 

à atividade de prestação de serviços.  

Desse modo, entende-se que em 01/01/2013, ou seja, na data da ocorrência do 

fato gerador do imposto relativo ao exercício de 2013, não estava sendo exercida 

a atividade econômica no imóvel, o que se confirma pela alteração cadastral 

efetuada à época que somente passou a considerar a utilização “não residencial” 

 
1 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; 

(...) 
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a partir do exercício de 2014 (fls. 149/150). Assim, deve ser corrigida a utilização 

do imóvel relativamente ao exercício de 2013. 

Com relação a área construída, verifica-se pelas imagens anexadas aos autos (fls. 

124/128), obtidas pelos sistemas Civitas Geo Portal e Google Earth Pro, que não 

foram efetuadas modificações significativas na construção no período 

compreendido entre 2009 e 2018, sendo que somente em 2019 (fls. 125), exercício 

não abrangido pelo lançamento em discussão, é possível identificar a retirada de 

parte da cobertura existente no local. 

Dispõe o art. 13 do CTM, in verbis: 

“Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta 

a área e testada do terreno, a área construída, o valor unitário do metro 

linear da testada do terreno e do metro quadrado das construções, bem 

como fatores de correção relativos à localização e situação pedológica e 

topográfica dos terrenos, categoria e posição das edificações, conforme as 

fórmulas e tabelas do Anexo II. 

(...) 

§ 3º A área edificada da unidade será obtida através dos contornos externos 

das paredes ou pilares, computando-se também a superfície coberta: 

I - das sacadas, varandas e terraços de cada pavimento; 

II –dos jiraus e mezaninos com altura superior a 2,0m; (Redação dada pela 

Lei 3.430/19, publicada em 17/10/19).  

III - das garagens ou vagas; 

(...)”. 
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Como se vê pela leitura do dispositivo legal fica evidente a incidência do imposto 

sobre toda a área levantada pela SMF, inclusive as oriundas de estruturas 

“temporárias”, uma vez que o cálculo da área deve considerar os contornos 

externos da edificação computando-se as superfícies cobertas. 

Conforme se verifica nos autos, o lançamento foi baseado em levantamento 

efetuado pelo RECAD em 08/02/2018 (fls. 54/59), no qual constam inclusive 

fotografias do imóvel. 

Com efeito, pelas provas trazidas ao processo verifica-se que foi acertado o 

procedimento por meio do qual se efetuou o lançamento de maneira retroativa 

ao exercício de 2013. 

Melhor sorte também não tem a alegação relacionada ao valor venal uma vez que 

este é decorrente das alterações cadastrais efetuadas, não sendo trazidos aos 

autos argumentos, tais como localização, características específicas, valores 

correntes das alienações de outros imóveis no mercado imobiliário etc., que 

justificassem a aplicação do fator de adequação previsto no art. 12, § 3º do CTM. 

Desse modo, opina-se pelo conhecimento e Provimento Parcial do recurso 

voluntário, alterando-se para residencial a utilização do imóvel apenas para o 

exercício de 2013. 

Niterói, 06 de fevereiro de 2023. 

06/02/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 13/03/2023 19:54

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 13/03/2023 19:54
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EMENTA: IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal 

– Lançamento complementar – Recadastramento – 

Constatação alteração de uso e acréscimo de área – 

Possibilidade de revisão do lançamento e do cadastro – 

Alteração da destinação do imóvel a partir do fato gerador de 

2014 – Demais elementos cadastrais que se mostram corretos 

– Recurso conhecido e parcialmente provido 

 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por CLAUDIO DE MESQUITA 

BARROS FRUTADO em face da decisão de primeira instância que julgou improcedente a 

impugnação e manteve a higidez do lançamento complementar de IPTU relativo aos 

exercícios de 2013 a 2018 do imóvel situado à Rua Tabelião Nelson de Souza, nº 204, Quadra 

7, Lote 14ª, Serra Grande, Itaipú, Niterói, inscrito sob o nº 085.268-1. 

 

O lançamento em questão deve-se à realização de vistoria pelo RECAD em 

08/02/2018, na qual se constatou a alteração da área edificada e uso do imóvel em questão. 

 

Em sede de impugnação, o contribuinte sustentou que: (i) o lançamento da 

diferença teria sido motivado por uma reavaliação da plana genérica do cadastro imobiliária, 

sem qualquer critério; (ii) a transformação do uso só ocorreu a partir do exercício de 2014; 

(iii) as alterações na estrutura da casa somente se deram a partir de 30/12/2015, data de início 

do contrato de locação comercial. 

 

A autoridade de primeira instância, com base no parecer de fls. 106/109, julgou 

improcedente o pedido de impugnação por entender que os lançamentos complementares 

realizados estavam corretos.  

 

Em sede de recurso voluntário, o recorrente renova os argumentos apresentados 

por ocasião da impugnação em primeira instância, com o acréscimo do seguinte: ocorrência 

“prescrição” (rectius, decadência) do exercício de 2013. 
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A seu turno, a d. Representação Fazendária opina pelo conhecimento e 

provimento parcial do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Adoto integralmente o parecer emitido pela d. Representação Fazendária como 

razões de decidir. 

 

De plano, afasto a alegação de decadência, visto que a notificação do lançamento 

ocorreu em 28/02/2018, antes do escoamento, portanto, do prazo decadencial quinquenal (art. 

173, I, CTN) relativamente ao fato gerador de 2013. 

 

Por outro lado, verifica-se pelo PA 030/0029466/2013 que o exercício de 

atividade econômica no imóvel só se iniciou em 08/11/2013, de modo a alterar a base de 

cálculo do imposto apenas para o fato gerador de 2014.  

 

Todavia, os demais elementos cadastrais foram apurados corretamente pela 

Administração Tributária. As imagens anexadas comprovam o acréscimo de área construída 

no período, o que inclui estruturas temporárias que só foram retiradas em 2019. 

 

Pelo exposto, acompanho o parecer da Representação Fazendária e voto pelo 

conhecimento e provimento parcial do recurso, de modo a modificar o lançamento relativo 

ao exercício de 2013, alterando-se o uso de comercial para residencial. 

 

Niterói, 27 de abril de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 27/04/2023 11:24

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 27/04/2023 11:24
Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 24/05/2023 21:01
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTE
PROCESSO Nº 030/00880/2018  (Espelho 030/019.013/2021)
"CLAUDIO DE MESQUITA BARROS FURTADO"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.418ª SESSÃO      HORA: - 11:13h                                DATA: 10/05/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Patrícia Porto Guimarães
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )       NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - EDUARDO SOBRAL TAVARES 
CC, em 10 de maio de 2023  
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ATA DA 1.417º SESSÃO ORDINÁRIA                                                              DATA: 10/05/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/00880/2018 (Espelho 030/019.013/2021)
"CLAUDIO DE MESQUITA BARROS FURTADO"

Recorrente: - Claudio de Mesquita Barros Furtado 

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Eduardo Sobral Tavares 

DECISÃO: -     Por unanimidadede votos a decisão foi pelo conhecimento e provimento "parcial" do
recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO Nº 3.128/2023: - "IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal  – Lançamento
complementar – Recadastramento –  Constatação alteração de uso e acréscimo de área
– Possibilidade de revisão do lançamento e do cadastro – Alteração da destinação do imóvel a partir
d o  f a t o  g e r a d o r  d e
2014 – Demais elementos cadastrais que se mostram corretos – Recurso conhecido e parcialmente
provido."

CC em 10 de maio de 2023 

 

Documento assinado em 24/05/2023 21:01:43 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Data da criação:  25/05/2023 12:29:52

  Código de
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CC - SECRETARIA - OUTROS

ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.128/2023: - "IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal  – Lançamento
complementar – Recadastramento –  Constatação alteração de uso e acréscimo de área
– Possibilidade de revisão do lançamento e do cadastro – Alteração da destinação do imóvel a partir
do fato gerador de  2014 – Demais elementos cadastrais que se mostram corretos  – Recurso
conhecido e parcialmente provido."

CC em 25/05/2023 

 

 

Documento assinado em 25/05/2023 15:34:53 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes , referente ao processo de nº 030/019013/2021, o 
qual foi julgado no dia 10/05/2023 e teve com decisão conhecimento e 
parcialmente provido do recurso voluntário. 
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 30/05/2023                                         PROC. 030/019013/2021- CC 

 

NOME: CLAUDIO DE MESQUITA BARROS FURTADO 

ENDEREÇO: RUA TABELIÃO NELSON DE SOUZA, 204 – LOT. SOTER 

CIDADE:NITERÓI BAIRRO:SERRA GRANDE   CEP: 24.342.720 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 02/06/2023 13:07

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 02/06/2023 13:07
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